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ME IA WIÃO LEÔNÁRÕõ 

PRESUNrE 

Excelentíssima Senhora: 

Menésia Simião Leonardo 

Várzea Alegre, 20 de janeiro de 2025 

SOLICITAÇÕES PARA O DISTRITO DE 
RIACHO VERDE 

Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 

O Gabinete do Vereador MAIKO DE MORAIS COSTA, de acordo com o Art. 91 e 

seguintes do Regimento Interno desta casa e Art. 15 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, vem, 

respeitosamente, solicitar que, após ouvido o Plenário desta Câmara Municipal, que seja enviado 

Requerimento ao Sr. ELONMARCOS CÂNDIDO CORREIA, SECRETÁRIO DE 

INFRAESTRUTURA DESTE MUNICÍPIO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DESTE 

MUNICfPIO, COM CÓPIA AO SENHOR FLÁVIO SALVIANO LIMA FILHO, PREFEITO 

DESTE MUNICÍPIO, com os seguintes pedidos: 

• Restauração de Playground e Aparelhos de academia ao ar livre na Praça Lagoinha, Distrito 

de Riacho Verde; 

• Construção de 10 (dez) lombadas no Distrito de Riacho Verde, sendo elas nas comunidades 

de Lagoinha, Bela Vista, Alto dos Gomes, Alto Santo Isabel e Alto dos caetanos; 

• Instalação de placas de sinalização nas 27 (vinte e sete) comunidades do Distrito de Riacho 

Verde; 
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MAJKO DE MORAiS COSTA 
OABINETE 09 · FRANCISCO BEZERRA QUINCAS CCHICO a» 
MAIKOOOCHAPEU@CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 

Sem mais para o momento, aproveita a oportunidade para renovar as estimas de 

elevada consideração. 

VEREADOR MAIKO DE MORAIS COSTA 

v. MAIKO 00 CHAPÉU 
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